
INDICAÇÃO Nº 
3927
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine estudos necessários através de seus órgãos competentes, para liberação de recursos financeiros para obras de infra-estrutura urbana para o bairro Dona Ana, no Município de Canas.

JUSTIFICATIVA

Recebemos em nosso gabinete o Ofício GP nº 337/07, datado de 19 de outubro de 2007, do Sr. Valderez Gomes de Lucena Filho, Prefeito do Município de Canas, reivindicando a liberação de recursos financeiros para infra-estrutura urbana, como execução de obras de guias e sarjetas para o Bairro Dona Ana, naquele município.

As obras de infra-estrutura urbana merecem prioridade por sua extrema importância para o desenvolvimento e bem-estar da população. Todavia, o município não dispõe de recursos para sua realização, eis que de acordo com o IPRS (Índice Paulista de Responsabilidade Social) está classificado abaixo da linha de pobreza do Estado de São Paulo.

Em vista dos fatos apontados, entendendo que o pedido é justo e merece ser atendido, estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente.
Sala das Sessões, em

Deputado Mozart Russomanno - PP
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